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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DE 2 DE Ju.NHO DE 1892 

Estatue prazo aos funccionarios publicas para entrare.n no goso das licen-
, , j , ; . - ças que lhes furem concedidas -. -

0 dr. Jose- Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente du Estado de S. 
Paulo -. 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." Serão consideradas caducas quaesquer licenças concedidas 
a funccionarios ou empregados públicos, quando no prazo de trinta dias, a 
contar da data do respectivo despacho, deixem de entrar no goso das 
mesmas. 

- Ari . 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 
S. Paulo, 2 de junho de 1892. 

3. A. D E CERQUEIRA CESAR. 
VICENTE DE CARVALHO. 

ACTOS D G PODER EXECUTIVO 

P o r decreto de 2 do corrente foram 
auctorizados a p e r m u t a r e m suas ca
deiras os professores p ú b l i c o s do 
ba i r ro d a C a p e l l a dos C o r r e i a s , em 
P i n d a m o n h a n g a b a , Jo sé L u i z Perei 
ra, e do P i n h a l , em G u a r a t i n g u e t á , 
A n d r é X a v i e r G a l l i c h o . 

P o r decreto de egual data, foi con 
siderado vi tal íc io o professor p u b l i c o 
do bairro d o T a b o ã o , em S. R o q u e , 
A n t o n i o A r n ó b i o . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

Interior 

Expediente de 2 de Junho de 1892 

1.« S E C Ç Ã O 

Transmi t t iu -se ao secretario dos 
N e g ó c i o s da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o 
e Obras Publ icas , af im de ser p r o v i 
denciado a respei to , c ó p i a do offi-
c io da i n t e n d ê n c i a do Esp i r i to Santo 
do P i n h a l , enviado pela mesa da ca
m a r á dos srs. deputados, em que 
aquel la m u n i c i p a l i d a d e pede a entre
ga díi verba de 19:057$508, auctoriza-
da para c o n s t r u c ç & o da cadeia o casa 
da c a m a r á na referida c idade . 

! Recommendou-se ás i n t e n d ê n c i a s 
'de Casa B r a n c a c de S. J o ã o da B o a 
V i s t a que informassem, e m vis ta do 
parecer so~b n . 33 da r e p a r t i ç ã o de 
E s t a t í s t i c a , acerca da r e p r e s e n t a ç ã o , 
que se remette po r c ó p i a ás mesmas 
i n t e n d ê n c i a s , dos moradores da V a r 
gem Grande . 

2.* S E C Ç Ã O - * 

Sol ic i ta ram-se do dr . secretario dos 
Negóc ios da Fazenda os pagamentos 
seguintes: 

De 3:707$070, ao director do Diário 
Officiai, i m p o r t â n c i a das folhas de pa
gamento dos empregados daquel la 
r e p a r t i ç ã o , co r responden te ao me2 de 
M a i o f i ndo . 

D e 1:000$, ao estudante de m e d i e i 
na F r a n c i s c o dos Santos A b r e u , i m 
p o r t â n c i a de seus venc imentos e aju
da de custo, por s e r v i ç o s p res tados 
em Y t ú . 

• 3 . a S E C Ç Ã O 

F o i exonerado, a seu pedido, do 
cargo de pres idente do conselho de! 
i n s t r u c ç ã o do m u n i c í p i o do Soccorro,) 
o dr A r l i n d o J o a q u i m de L e m o s . 

Sec re t a r i a de Estado dos N e g ó c i o s 
do In t e r io r .—S. P a u l o , 2 de Junho 
de Í 8 9 2 .—C i d a d ã o s presidente e mais 
m e m b r o s da i n t e n d ê n c i a m u n i c i p a l 
do T i e t ê . 

E m resposta ao vosso officio de 10 
do passado, sol ic i tando a reaber tura 
da e sco la p r imar i a para o sexo femi- 1 

nino da e s t a ç ã o do L a r a n j a l , v is to ha" 
ver ho je uma casa que e s t á á d i s p o 
s i ção para nel la funec ionar a m e s m a , 
dec la ro -vos n ã o ser a t t e n d i v e l o pe
dido, cuja s o l u ç ã o é da c o m p e t ê n c i a 
da d i r e c t o r i a da i n s t r u c ç ã o publ ica , 
a qua l determinou o fechamento da re
ferida escola, baseada n a i n f o r m a ç ã o 
da falta de casas, prestada pelo p r e s i 
dente dessa i n t e n d ê n c i a , e declara : — 

«1.°, q u e nem com a reabertura da 
esco la , de nenhum modo j u s t i f i c á v e l , 
a n ã o ser para que vol tasse a e l la a 
professo a d a l l i retirada pelo m o t i v o 
apontado, pois que a sorte do profes
sorado n ã o deve estar a m e r c ê dos 
caprichos de qualquer p r o p r i e t á r i o , 
poderia essa i n t e n d ê n c i a c o n s e g u i r a 
co l locação de d. M a r i a da G l o r i a [e 
Cas t ro , por v ó s ind icada , visto que, 
em tal caso, a cadeira seria reputada 
vaga e só p reench ive l por concurso , 
de accordo c o m o artitr o 128 da l e i 
a . 81 de 6 de A b r i l de l887; 2.», que 
n ã o consta naquella r e p a r t i . ã o ter a 
pessoa indicada o requ i s i to 'exigido 
pela l e i n . 13 de 16 de Feve re i ro de 
1889, (ser normal i s ta ) ; 3.°, que o 
facto de existir na a í l u d i d a e s t a ç ã o 
apenas uma casa, que possa ser a l u 
gada para aposento da escola , bem 
demonstra que subsiste o m a l que deu 
causa ao fechamento d e t e r m i n a d o , 
pela d e p e n d ê n c i a em que c o l l o c a r á 

novo a professora deanfce de qua l 
que r ex igênc ia desorrasoada ou c a 
pr i chosa do respect ivo p r o p r i e t á r i o . » 
S a ú d e e fraternidade.—Vicente de Car
valho. 

D e t e r m i n o u - s e á directoria da i n 
s t r u c ç ã o publ ica ,que para satisfazer a 
r e q u i s i ç ã o da c a m a r á dos s r s . depu
tados, s ^licite dos conse lhos de i n 
s t r u c ç ã o de T a u bate e S i lve i ras infor
m a ç õ e s re la t ivas á. c o n v e n i ê n c i a do 
projecto n 17 em d i s c u s s ã o n a q u e l l a 
c a m a r á , que remove a cade i ra do s e 
xo mascul ino do ba i r ro de U n a para 
a freguezia do Treme robe, m u n i c í p i o 
d e T a u b a t é e ou t ro que r emove a e s 
cola mixta do ba i r ro da V e n t a n i a pa 
ra o Bar ro B r a n c o , em Si lve i ras . 

REQUERIMENTO DFSPACHADO 

De, d . U m h e l i n a M a r i a da C o n c e i 
ç ã o C u n h a , pedindo ser a d m i t í i d a a 
pres ta i o exame de que trata o regu
lamento de 22 de Agos to de l S S 7 , a í i m 
de fazer parte do quadro do profes
sorado pub l i co , visto ter s ido appro-
vada num dos co noursos effectuados 


